
Exmo. Senhor

Diretor Geral de Alimentação e Veterinária 

Campo Grande n.º 50 

1700 – 093 LISBOA

Nossa referência 




Data

________________




___ / ___ / ___

Assunto: REQUERIMENTO PARA NOTIFICAÇÃO DE COLOCAÇÃO NO MERCADO DO PRODUTO BIOCIDA DE USO VETERINÁRIO ... (Nome comercial proposto) ..., - procedimento de notificação durante o período transitório.
Ex.mo Senhor,

Diretor Geral de Alimentação e Veterinária,

... (Nome ou designação social) ..., com domicílio/sede social em ... (indicação da morada)..., com o n.º de identificação fiscal … (nº fiscal de pessoa colectiva)..., dando cumprimento ao n.º 3 do Art.º 19.º do Decreto-Lei n.º 140/2017, de 10 de novembro, vem por esta forma requerer a V. Ex.ª a notificação de colocação no mercado do produto biocida de uso veterinário que de seguida se refere:

	Denominação comercial proposta:
	

	Procedimento de autorização:
	Nacional

	Indicações propostas:
	TP4

	Composição:
	- Substâncias Ativas

	
	- Excipientes

	Formulação:
	

	Apresentação:
	

	Tipo de procedimento:
	Notificação. Período transitório

	Endereço eletrónico para contacto:
	


Com os melhores cumprimentos,

O Requerente

(Assinatura do representante legal e respetivo carimbo)

	Documentação que deve acompanhar o requerimento



	Anexo a seguinte documentação (assinalar documentos entregues):

Ficha técnica do produto biocida de uso veterinário TP4
……

Testes de estabilidade relativos a prazos de validade > 24 meses
……

Testes de eficácia viricida: Guia de orientação sobre a legislação relativa aos produtos biocidas - ECHA (europa.eu) em especial ao Volume II, Parte B+C: Assessment and Evaluation
……

Outros
……

……

Carta de acesso à (s) Substância (s) ativas aprovadas
……
Auto declaração de cumprimento com o artigo 95.º do RPB para todas as Substâncias ativas que compõem o produto ainda não aprovadas
Fichas de dados de segurança do produto, da(s) substância(s) ativa(s), dos restantes componentes do produto
……

Rótulo do produto de acordo com o artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 140/2017 de 10 de novembro
……

Documento comprovativo do pagamento de taxa *

……

……

Endereço eletrónico a enviar toda a documentação: notificacaobuvtp4@dgav.pt


	* Taxas



	Atualizações anuais da Portaria n.º 76/2022, de 3 de fevereiro (ponto 8 da Tabela I):
· Por cada pedido de notificação de um produto biocida de uso veterinário de um tipo de produto, de acordo com as regras do período transitório, por tipo de uso— € 325,37
Dados bancários: 

Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público 

NIB — 0781 0112 000 0000 7784 96 

IBAN — PT50 0781 0112 00000007784 96 

SWIFT BIC CODE — IGCPPTPL



